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AO PREGOEIRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA, MUNICÍPIO DE LAGES, ESTADO DE SANTA CATARINA. 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 148/2020 

 

PROJECT ENGINE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA., inscrita 

no CNPJ sob o nº 06.250.953/0001-94, com sede na Av. Passos, n.º 00122, SAL 1605 SAL 

1606, bairro Centro, CEP 20.051-040, Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 

Janeiro, VEM por seu advogado (procuração em anexo), em tempo hábil, à presença de 

Vossa Senhoria, a fim de IMPUGNAR e SOLICITAR ESCLARECIMENTOS os termos do 

Edital em referência, o que faz alicerçada nas razões a seguir delineadas: 

 

DA TEMPESTIVIDADE. 

De acordo com o art. 24 do decreto 10.024/2019, o prazo para impugnação 

ao edital é até três dias antes da sessão pública de abertura das propostas. 

No caso concreto, de acordo com o portal comprasnet, a sessão de abertura 

será no dia 13/11/2020, de modo que, qualquer pessoa poderá impugnar ou solicitar 

esclarecimentos até o dia 10/10/2020, três dias antes da sessão pública. 

Portanto, a presente peça é tempestiva. 

 

DOS ESCLARECIMENTOS QUANTO À DATA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA E DA 

SESSÃO PÚBLICA. 



 

 

Pá
gi

n
a 

2
 d

e 
8 

Ao analisar o edital, a licitante constatou que a sessão pública será realizada 

no dia 10/11/2020, porém, a data de apresentação de propostas será até 16/11/2020. 

Em que pese as datas expressamente previstas no edital, a impugnante constatou que 

a data de abertura da licitação será dia 13/11/2020. 

Como se vê, para um mesmo edital, há três datas totalmente diferentes, o 

que causa confusão a esta licitante, uma vez que há datas totalmente diversas para esta 

mesma licitação.  

Porém, tal confusão viola o disposto no art. 26 do decreto 10.024/2019, pois 

referido dispositivo fixa expressamente que as propostas e a própria documentação de 

habilitação serão apresentadas até a data em que há o início da sessão pública. Vejamos: 

 

Art. 26.  Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os 

licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação 

exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública. 

 

Ou seja, em uma única sessão há tanto a abertura da licitante quanto a 

abertura de propostas, e, se for o caso, a própria analisa da habilitação da licitante que 

apresente melhor proposta. 

Não há que se falar em abertura de licitação em uma data e apresentação 

de proposta em outro momento diverso, pois este não é o procedimento do pregão, 

seja presencial ou eletrônico.  

Dessa forma, esta requer que esse órgão esclareça: 

 

• Em que data realmente haverá a abertura das propostas 

apresentadas pelas licitantes? 
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• Até que data a licitante poderá apresentar proposta? 

• A apresentação dos documentos de habilitação realmente vai 

ocorrer em data posterior à sessão pública de abertura das 

propostas? 

• Por que houve tais divergências entre as datas lançadas no próprio 

edital e a data constante do sistema COMPRASNET? 

 

DA DESNECESSIDADE DE FUNCIONALIDADES RELATIVAS A COMANDOS DE VOZ E 

ARMAZENAMENTO DE VÍDEOS. 

 

Em complementação aos questionamentos anteriores, a ora licitante solicita 

os seguintes esclarecimentos (ainda tempestivamente, dado que houve a apresentação 

até o terceiro dia útil). 

No termo de referência consta que a solução de software solicitado por esse 

município exige que o sistema permita a utilização de comando de voz para o auxílio da 

lavratura de autos de infração. 

De igual modo, também exige que o sistema permita o armazenamento de 

vídeos relativos às autuações lavradas pelos fiscais do trânsito. 

Para a impugnante, tanto a exigência de que o sistema opere por comandos 

de voz quanto à necessidade de armazenamentos de vídeos não são funcionalidades 

essências ao sistema, seja para o seu funcionamento seja para homologação do 

DENATRAN. 

Sem contar que referida funcionalidade afeta diretamente a própria 

formulação da proposta, pois exige maior capacidade de transferência de dados no 

sistema e também demanda maior volume de armazenamento nos servidores da 

administração e dos próprios smartphones solicitados no termo de referência.  

Além disso, restringe, sobremaneira, a competitividade, pois demanda a 

“construção” de sistema mais complexo para cobertura de todas essas funcionalidades, 

que, repita-se, não são essenciais à própria operacionalização do sistema. 
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Dessa forma, a impugnante solicita que eventuais exigências de utilização de 

comando de VOZ e de ARMAZENAMENTO DE VÍDEOS (existentes no TR) sejam anuladas, 

de modo a permitir que um maior número de licitantes participe do certame. 

Ou, alternativamente, que tais funcionalidades não são sejam consideradas 

na Prova de Conceito ou para a desclassificação/inabilitação da licitante. 

 

 

DA ILEGALIDADE DO PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL. VIOLAÇÃO AO ART. 24 

DO DECRETO 10.024. 

 

De acordo com o art. 24 do decreto 10.024/2019, o prazo para apresentação 

de impugnação e esclarecimentos é de até três dias úteis antes da sessão de abertura 

das propostas apresentadas pela licitante. Vejamos: 

 

Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital 

do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até 

três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública. 

 

No caso concreto, conforme se observado edital de licitação ora impugnado, 

o prazo para apresentação das propostas ocorrerá às 09:00 horas do dia 10/11/2020. 

Considerando referida data, bem como o prazo expressamente previsto no decreto 

10.024/2019, tem-se que qualquer licitante ou qualquer pessoa do público em geral 

poderia impugnar/solicitar esclarecimentos até o dia quanto ao edital 05/11/2020 (três 

dias úteis antes da sessão de abertura). 

Nada obstante, o que se verifica no presente certame é que o edital fixou 

um prazo totalmente diverso para apresentação das impugnações e solicitações de 

esclarecimentos. 
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O prazo deferido no edital é até o dia 02/11/2020, prazo muito inferior ao 

assegurado pelo decreto que regula o pregão eletrônico, o que causa grave prejuízo às 

partes licitantes! 

O que é mais absurdo é o fato de que mencionado prazo, por expressa 

disposição do edital, tem como data de vencimento dia em que é feriado nacional (LEI 

Nº 662, DE 6 DE ABRIL DE 1949), momento em que sequer há expediente da 

administração pública municipal. 

Com base nesses argumentos, não poderia essa instituição reduzir o prazo 

conferido legalmente às licitantes, e sequer poderia impor que a prática do ato 

(impugnação/solicitação de esclarecimentos) recaísse em dia sem expediente 

administrativo. 

Dessa forma, requer a nulidade da cláusula que reduziu o prazo de 

impugnação/esclarecimentos, que seja observado o teor do art. 24 do decreto 

10.024/2019, com a consequente modificação da data de abertura das propostas. 

 

DOS ESCLARECIMENTOS. 

 

PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS QUE NÃO SÃO EPP OU ME. 

 

Na cláusula 2.1 do edital consta que apenas as empresas enquadradas como 

de PEQUENO PORTE ou MICRO EMPRESAS poderiam participar da licitação. Vejamos: 

 

2.1 Poderão participar da presente licitação: Empresas, 

microempresas e Empresas de Pequeno Porte, consoante Lei 

Complementar 123/2006 e alterações posteriores, legalmente 

constituídas no ramo de atividade do objeto, que satisfaçam as 

condições do presente Edital; 



 

 

Pá
gi

n
a 

6
 d

e 
8 

 

Todavia, ao analisar o edital a ora peticionante constatou que há licitação 

consta que seria aplicável o critério de desempate assegurado pela LC 123/2006, 

conforme se extrai da seguinte cláusula: 

 

7.19 Nessas condições, as propostas de microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 

até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada; 

 

Da forma como tais cláusulas foram redigidas, dá a entender que a presente 

licitação não seria exclusiva para MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

Todavia, isto seria contraditório com a disposição prevista no item 2.1 do 

edital, pois referida cláusula fixa expressamente que apenas EPP e ME poderiam 

participar da licitação. 

E mais, no certame em comento, não obstante haver disposição no sentido 

de que haveria itens não exclusivos para EPP e ME. 

A contradição torna-se maior ao levar em consideração que a nas cláusulas 

3.9.1.2 e 7.181 consta que na presente licitação haveria que seriam exclusivos para ME 

e EPP. 

 
1 3.9.1.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte. 

7.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
Arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015; 
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Porém, é contraditório com a licitação tal disposição, pois a presente 

licitação é do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, de modo que a proposta que vier a ser 

apresentada pela licitante deverá abranger todos os itens ofertados no certame. 

Ou seja, é contraditório haver cláusula afirmando que somente EPP e ME 

podem participar da licitação, mas ao mesmo tempo o mesmo edital fixar regras de 

desempate da LC 123/2006, bem como prever que haveriam itens só pra EPP e ME 

(quando a licitação é do tipo de menor preço global). 

Sendo assim, de modo a evitar quaisquer dúvidas, a licitante solicita os 

seguintes esclarecimentos: 

 

• Esta licitação é exclusiva para EPP e ME ou a qualquer empresa que 

atenda aos requisitos do edital? 

• A licitação é do tipo menor preço global ou há itens exclusivos para EPP 

e ME? 

• Consórcios podem participar da licitação? 

 

DO PEDIDO 

 

Em face do exposto, requer-se seja a presente IMPUGNAÇÃO julgada 

procedente, com efeito para declarar a nulidade dos itens impugnados e prestar os 

esclarecimentos ora questionados, conforme fundamentação supra; 

Determinar a republicação do Edital, devidamente corrigido, adequando os 

itens impugnados aos termos da LLCA, reabrindo-se o prazo inicialmente previsto, 

conforme § 4º, do art. 21, da Lei nº 8666/93. 

São os termos em que pede deferimento. 

De Belém, 09 de novembro de 2020. 
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PROJECT ENGINE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. 

CNPJ sob o nº 06.250.953/0001-94 
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AO PREGOEIRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA, MUNICÍPIO DE LAGES, 

ESTADO DE SANTA CATARINA. 

 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 148/2020 

 

UNITY ONE SOLUCOES EM GESTAO TECNOLOGICA EIRELI, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

18.110.055/0001-10, com estabelecimento comercial localizado na 

Avenida Conselheiro Furtado, nº 2865, Edifício Síntese 21, sala 2003, 

Bairro Cremação, CEP 66063-060, Município de Belém, Estado do Pará, 

VEM por seu advogado (procuração em anexo), em tempo hábil, à 

presença de Vossa Senhoria, a fim de IMPUGNAR e SOLICITAR 

ESCLARECIMENTOS os termos do Edital em referência, o que faz 

alicerçada nas razões a seguir delineadas: 

 

DO MÉRITO 

 

DA ILEGALIDADE DO PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL. 

VIOLAÇÃO AO ART. 24 DO DECRETO 10.024. 

 

De acordo com o art. 24 do decreto 10.024/2019, o prazo para 

apresentação de impugnação e esclarecimentos é de até três dias úteis 
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antes da sessão de abertura das propostas apresentadas pela licitante. 

Vejamos: 

 

Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do 

edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista 

no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública. 

 

No caso concreto, conforme se observado edital de licitação 

ora impugnado, o prazo para apresentação das propostas ocorrerá às 

09:00 horas do dia 10/11/2020. Considerando referida data, bem como 

o prazo expressamente previsto no decreto 10.024/2019, tem-se que 

qualquer licitante ou qualquer pessoa do público em geral poderia 

impugnar/solicitar esclarecimentos até o dia quanto ao edital 

05/11/2020 (três dias úteis antes da sessão de abertura). 

Nada obstante, o que se verifica no presente certame é que 

o edital fixou um prazo totalmente diverso para apresentação das 

impugnações e solicitações de esclarecimentos. 

O prazo deferido no edital é até o dia 02/11/2020, prazo muito 

inferior ao assegurado pelo decreto que regula o pregão eletrônico, o 

que causa grave prejuízo às partes licitantes! 

O que é mais absurdo é o fato de que mencionado prazo, por 

expressa disposição do edital, tem como data de vencimento dia em 

que é feriado nacional (LEI Nº 662, DE 6 DE ABRIL DE 1949), momento 

em que sequer há expediente da administração pública municipal. 

Com base nesses argumentos, não poderia essa instituição 

reduzir o prazo conferido legalmente às licitantes, e sequer poderia 

impor que a prática do ato (impugnação/solicitação de 

esclarecimentos) recaísse em dia sem expediente administrativo. 
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Dessa forma, requer a nulidade da cláusula que reduziu o 

prazo de impugnação/esclarecimentos, que seja observado o teor do 

art. 24 do decreto 10.024/2019, com a consequente modificação da 

data de abertura das propostas. 

 

DOS ESCLARECIMENTOS. 

 

PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS QUE NÃO SÃO EPP OU ME. 

 

Na cláusula 2.1 do edital consta que apenas as empresas 

enquadradas como de PEQUENO PORTE ou MICRO EMPRESAS 

poderiam participar da licitação. Vejamos: 

 

2.1 Poderão participar da presente licitação: Empresas, 

microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 

consoante Lei Complementar 123/2006 e alterações 

posteriores, legalmente constituídas no ramo de 

atividade do objeto, que satisfaçam as condições do 

presente Edital; 

 

Todavia, ao analisar o edital a ora peticionante constatou que 

há licitação consta que seria aplicável o critério de desempate 

assegurado pela LC 123/2006, conforme se extrai da seguinte cláusula: 

 

7.19 Nessas condições, as propostas de microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada; 
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Da forma como tais cláusulas foram redigidas, dá a entender 

que a presente licitação não seria exclusiva para MICRO EMPRESAS e 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

Todavia, isto seria contraditório com a disposição prevista no 

item 2.1 do edital, pois referida cláusula fixa expressamente que 

apenas EPP e ME poderiam participar da licitação. 

E mais, no certame em comento, não obstante haver 

disposição no sentido de que haveria itens não exclusivos para EPP e 

ME. 

A contradição torna-se maior ao levar em consideração que a 

nas cláusulas 3.9.1.2 e 7.181 consta que na presente licitação haveria 

que seriam exclusivos para ME e EPP. 

Porém, é contraditório com a licitação tal disposição, pois a 

presente licitação é do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, de modo que a 

proposta que vier a ser apresentada pela licitante deverá abranger 

todos os itens ofertados no certame. 

Ou seja, é contraditório haver cláusula afirmando que 

somente EPP e ME podem participar da licitação, mas ao mesmo tempo 

o mesmo edital fixar regras de desempate da LC 123/2006, bem como 

 

1 3.9.1.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

7.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015; 



 

 

P
á

g
in

a
 5

 d
e

 6
 

prever que haveriam itens só pra EPP e ME (quando a licitação é do 

tipo de menor preço global). 

Sendo assim, de modo a evitar quaisquer dúvidas, a licitante 

solicita os seguintes esclarecimentos: 

a) Esta licitação é exclusiva para EPP e ME ou a qualquer 

empresa que atenda aos requisitos do edital? 

b) A licitação é do tipo menor preço global ou há itens 

exclusivos para EPP e ME? 

 

DOS ESCLARECIMENTOS QUANTO AO PREÇO DOS SMARTPHONES 

 

No termo de referência consta que a contratada deverá 

fornecer 36 smartphones ao longo de 12 meses, atribuindo o valor 

mensal de R$5.940,00 e anual de R$ 71.280,00 (item 3). 

Não obstante, em nenhum momento o edital informa qual 

seria o valor individual do aparelho, tanto para o serviço, quanto para 

o respectivo aparelho em si. 

Dito isto, de modo a evitar interpretações a licitante 

questiona: 

a) Qual o valor estimado do serviço por aparelho? 

b) O valor do aparelho está sendo considerado para a 

composição do valor estimado? 

 

DO PEDIDO 

 

Em face do exposto, requer-se seja a presente IMPUGNAÇÃO 

julgada procedente, com efeito para declarar a nulidade dos itens 

impugnados e prestar os esclarecimentos ora questionados, conforme 

fundamentação supra; 



 

 

P
á

g
in

a
 6

 d
e

 6
 

Determinar a republicação do Edital, devidamente corrigido, 

adequando os itens impugnados aos termos da LLCA, reabrindo-se o 

prazo inicialmente previsto, conforme § 4º, do art. 21, da Lei nº 

8666/93. 

São os termos em que pede deferimento. 

De Belém, 02 de novembro de 2020. 

 

 

UNITY ONE SOLUCOES EM GESTAO TECNOLOGICA EIRELI 

CNPJ Nº 18.110.055/0001-10 






